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FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica
do Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe, e combinado com
combinado com a Lei Municipal Complementar N08, de 19 de maio de 2006;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art 1. O art 155, da Lei Complementar N 08/2006, de 19 de
maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:\

"Art 155. O servidor Público Municipal, vinculado ao Quadro
de Pessoal Efetivo, que ocupar função gratificada, cargo em comissão ou de

confiança por 06 (seis) anos ininterruptos ou 12 (doze) anos interpolados,
quando exonerado do último cargo ocupado, lhe será garantido direito à
incorporação de 60% (sessenta por cento) dos vencimentos do último cargo
em comissão, de confiança ou função gratificada ocupado, somados aos
seus vencimentos normais do cargo efetivo.

1o - Caso o servidor que tenha adquirido o direito a
incorporação de que trata o caput deste artigo, venha posteriormente a ser
nomeado em outro cargo em comissão, de confiança ou função gratificada,
poderá optar por remuneração do seu cargo efetivo, ou a remuneração do
cargo em comissão ou de confiança.

2o - Para efeito do cumprimento do período estabelecido no
caput deste artigo, considerar-se-á ininterrupto o interregno de até 30 (trinta)
dias entre uma nomeação e outra.

3o - Na contagem do prazo para incidência do disposto no
caput deste artigo, deverá ser considerado o período de licença com

remuneração, mesmo que no período de licença o servidor não esteja
nomeado no cargo em comissão, de confiança ou função gratificada.
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4o - A incorporação deverá ser solicitada pelo interessado,
sendo devida a partir da data do protocolo em caso de deferimento.

5o - A concessão da verba de incorporação de que trata o
caput deste artigo, não poderá ser percebida, simultaneamente com
qualquer outra incorporação referente o desempenho de outra função
gratificada, cargo comissionado ou de confiança, exercida no município, ou
em qualquer outro ente da federação.

6o - O valor mensal da incorporação de que trata o caput
/  deste artigo, será reajustado anualmente na mesma data da revisão geral

í      dos vencimentos dos servidores públicos do município, nos mesmos
moldes e índices, sem distinção de novas tabelas que venham ser

\      estabelecidas.}
7o - O período exigido para concessão ao direito à

incorporação pecuniária de que trata o caput deste artigo, se dará após o
ingresso no quadro permanente de servidores ativos da Prefeitura Municipal

de Nossa Senhora da Glória e ao seu desempenho e efetividade do exercício
da função gratificada, cargo comissionado e ou de confiança,
exclusivamente ocupado no Município de Nossa Senhora da Glória.

8o - Ao servidor público que adquiriu direito à incorporação
relativa à função gratificada, cargo em comissão ou de confiança, será
facultado o direito de optar por nova incorporação, sendo vedado o
recebimento da anterior, desde que, nomeado e em efetivo exercício da nova
função gratificada, cargo em comissão ou de confiança e transcorrido o

mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do período exigido no caput deste
J%.. artigo".   •     "^,......,..  :-:.^...^ '--••••"'

Art. 2o. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos imediatamente.;

Art. 3o. Revogam-se todas as disposições em contrário;

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2020 E 92 ANIVERSÁRIO
DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA



PREFEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.PJ. N" 13.113.626/0001 56
PRAÇA FILEMON BEZERRA LEMOS, 120 | CENTRO | FONE/FAX: (79) 3411.1713 | CEP; 49.680-000 | NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE

www.gloria.se.gov.br

Abraão li
Secretário Munici,

Desenvolvimento EconoiTricQ_e Planej^mento
Decreto Municipal N901, de 02^02/2019

CERTIFICO que o Edital da Lei Municipal
Complementar N46, foi publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e
afixados no quadro de aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA
MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, para conhecimento geral.

Nossa Senho(a^da GtóHa (SE), em 23 dezembro de 2020.

CERTIDÃO

Francisco Carlos Nogueira Nascimento
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br. no

quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhorada Glória (SE), em 23 de dezembro de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA
NASCIMENTO, TORNA PÚBLICO que sancionou a Lei Municipal
Complementar N46, de 23 de dezembro de 2020, que altera dispositivo da Lei
Municipal N08/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe e dá outras providências
correlatas.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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